
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Diretoria - 18/09/2024 das 17:00h às 20:00h
Deliberação: 190/2024
Referência: 2695113/2024

EMENTA: Defere MEMORANDO - PARTICIPAÇÃO NO GNCP: Encontro Brasileiro de Grandes Nomes em Compras Públicas.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 18 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Frederico Nicolau
Cesarino, objeto de solicitação de memorando , O pedido fundamenta-se na necessidade diária do setor envolvido nos processos de
compras e licitações. A Nova Lei de Licitações e Contratos traz uma série de desafios para a administração pública, pois altera
sistematicamente a forma de aquisição por parte do Poder Público. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO á concessão de diárias e passagens aos funcionários
do CREA-AM Danielle Cordeiro e Renan Afonso, visando sua participação no Evento GNCP - Encontro Brasileiro de Grandes
Nomes em Compras Públicas", na cidade de João Pessoa/PB, nos dias 31/10/2024 a 01/11/2024. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Ana Emilia Diniz Silva, Claudionildo
Teles Batalha, Etianne Monteiro Braga, Frederico Nicolau Cesarino, Marcio Dalmo Da Silva Rodrigues. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de setembro de 2024.

Engenheiro de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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